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1. [bookmark: _bookmark0]IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO


· Razão Social
GNC IMPORT COMERCIO DE VEICULOS LTDA
· CNPJ
19.318.040/0002-95

2. [bookmark: _bookmark1]IDENTIFICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO


· Responsável Técnico (a)
Laiz Hérida Siqueira de Araújo

· Formação profissional
Doutora em Engenharia Civil - Saneamento Ambiental – UFC Especialista em Planejamento e Gestão Ambiental - UECE Mestra em Engenharia Civil - Saneamento Ambiental - UFC Tecnóloga em Processos Químicos - IFCE
Técnica em Química - IFCE Técnica em Meio Ambiente – IFCE

· Número de registro
CRQ nº 10.400.333

· Cadastro
CTM002004/2020
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3. [bookmark: _bookmark2]PLANTA DE SITUAÇÃO
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4. [bookmark: _bookmark3]DIAGNÓSTICO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS


Os Resíduos Sólidos são todos os restos sólidos e/ou semissólidos provenientes de atividades ou processos de origem industrial, doméstica, agropecuária, hospitalar, comercial ou outras e que se encontrem no estado sólido, semissólido, ficando incluídos nessa definição os lodos provenientes de sistemas de tratamento de água e efluentes, bem como aqueles gerados em equipamentos e instalações de controle de poluição.
Na execução de uma atividade, a geração de resíduos é algo inevitável, por isso a necessidade e obrigação, de acordo com a Política Nacional dos Resíduos Sólidos a sua segregação na fonte geradora, bem com a sua disposição final de forma adequada e sustentável. Foram identificadas como principais ambientes geradores de resíduos sólidos no empreendimento:
· Setor produção
· Setor administrativo.

4.1 [bookmark: _bookmark4]Classificação dos Resíduos Sólidos

De acordo com a NBR 10004:2004, os resíduos sólidos são classificados da seguinte forma (Quadro 1):
	CLASSIFICAÇÃO NBR 10004:2004
	
DESCRIÇÃO

	
Classe I – Resíduos Perigosos
	Por serem inflamáveis, tóxicos, patogênicos, corrosivos ou reativos, que podem apresentar riscos à saúde pública, provocando ou contribuindo para o aumento da mortalidade ou incidência de doenças e que apresentam risco de poluição quando
manejados ou dispostos de forma inadequada.

	
Classe II A – Resíduos não Perigosos – Não Inertes
	Por não ser enquadrarem nas classificações de resíduos classe I – Perigosos ou de resíduos classe II B – Inertes, nos termos desta Norma. Podendo ter propriedades, tais como: biodegradabilidade, combustibilidade ou solubilidade em
água.

	

Classe II B – Resíduos não Perigosos – Inertes
	Quaisquer resíduos que, quando amostrados de uma forma representativa, segundo a ABNT NBR 10007, e submetidos a um contato dinâmico e estático com água destilada ou deionizada, à temperatura ambiente conforme a ABNT NBR 10006, não tiverem nenhum dos constituintes solubilizados a concentrações superiores aos padrões de potabilidade de água, excetuando-se aspecto, cor,
turbidez, dureza e sabor.
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4.2 TRANSPORTE EXTERNO, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL



No que concerne ao tratamento e destinação final dos resíduos sólidos, a Lei nº 12.305 de 2010 e Decreto nº 7.404 de 2010, declaram que os resíduos recicláveis devem preferencialmente ser destinados para associações e/ou cooperativas de catadores de reciclados, incentivando as boas práticas de responsabilidade socioambiental. Já os resíduos não recicláveis devem ser dispostos em aterro sanitário por meio de contratação de empresa especializada. Sobre os resíduos perigosos, a referida Lei enfatiza a importância da destinação adequada e a prática da logística reversa, abordando a necessidade de meios de comunicação entre o gerador dos resíduos e o fabricante do produto utilizado.
Em relação aos resíduos não perigosos (Classe II), é efetuado a venda para empresa NovaTerra Locação e Serviços LTDA, a qual dá a destinação correta aos resíduos e está devidamente licenciada junto aos órgãos pertinentes.
Devido à pouca geração de resíduos perigosos no período de janeiro a junho de 2020, a empresa está armazenando os resíduos em um local apropriado, para que no próximo semestre faça a destinação adequada dos resíduos.


5. [bookmark: _bookmark6]CONCLUSÃO


Conclui-se que a GNC IMPORT vem atendendo as deliberações das legislações concernentes à destinação final dos resíduos sólidos gerados no seu empreendimento e adota práticas de coleta seletiva, com o intuito de atender a Lei nº 12.305 de 2010 e o Decreto nº 7.404 de 2010, os quais declaram que os resíduos recicláveis devem preferencialmente ser destinados para associações e/ou cooperativas de catadores de reciclados, incentivando as boas práticas de responsabilidade socioambiental.
Para fins de comprovação ambientalmente adequada, seguem em anexo as Declarações de destinação desses resíduos.
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	AUTOMONITORAMENTO DE RESÍDUOS
janeiro/2021

	Nº MTR
	Destinador
	Transportador
	Data 
	Resíduo 
	Classe
	Quantidade 
	Unidade
	Tratamento
	CDF Nº

	231000203784
	ECOFOR
	NOVATERRA
	21/01/2021
	Resíduos Orgânicos e Varrição
	CLASSE II A
	0,24
	Tonelada
	Aterro Resíduos Classes IIA e IIB
	17582

	231000258464
	ECOFOR
	NOVATERRA
	27/01/2021
	Resíduos Orgânicos e Varrição
	CLASSE II A
	0,24
	Tonelada
	Aterro Resíduos Classes IIA e IIB
	17582

	231000288106
	ECOFOR
	NOVATERRA
	29/01/2021
	Resíduos Orgânicos e Varrição
	CLASSE II A
	0,24
	Tonelada
	Aterro Resíduos Classes IIA e IIB
	17582




	AUTOMONITORAMENTO DE RESÍDUOS
fevereiro/2021

	Nº MTR
	Destinador
	Transportador
	Data 
	Resíduo 
	Classe
	Quantidade 
	Unidade
	Tratamento
	CDF Nº

	231000388715
	ECOFOR
	NOVATERRA
	08/02/2021
	Resíduo Orgânico e Varrição
	CLASSE II A
	0,24
	Tonelada
	Aterro Resíduos Classes IIA e IIB
	148051

	231000418645
	ECOFOR
	NOVATERRA
	10/02/2021
	Resíduo Orgânico e Varrição
	CLASSE II A
	0,24
	Tonelada
	Aterro Resíduos Classes IIA e IIB
	148051

	231000455992
	ECOFOR
	NOVATERRA
	12/02/2021
	Resíduo Orgânico e Varrição
	CLASSE II A
	0,24
	Tonelada
	Aterro Resíduos Classes IIA e IIB
	148051

	231000570485
	ECOFOR
	NOVATERRA
	19/02/2021
	Resíduo Orgânico e Varrição
	CLASSE II A
	0,24
	Tonelada
	Aterro Resíduos Classes IIA e IIB
	148051

	231000600218
	ECOFOR
	NOVATERRA
	22/02/2021
	Resíduo Orgânico e Varrição
	CLASSE II A
	0,24
	Tonelada
	Aterro Resíduos Classes IIA e IIB
	148051

	231000691274
	ECOFOR
	NOVATERRA
	25/02/2021
	Resíduo Orgânico e Varrição
	CLASSE II A
	0,24
	Tonelada
	Aterro Resíduos Classes IIA e IIB
	148051
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	AUTOMONITORAMENTO DE RESÍDUOS
março/2021

	Nº MTR
	Destinador
	Transportador
	Data de Emissão
	Resíduo
	Classe
	Quantidade 
	Unidade
	Tratamento
	CDF Nº

	231000736433
	ECOFOR
	NOVATERRA
	01/03/2021
	Resíduo Orgânico e Varrição
	CLASSE II A
	0,24
	Tonelada
	Aterro Resíduos Classes IIA e IIB
	150594




	AUTOMONITORAMENTO DE RESÍDUOS
maio/2021

	Nº MTR
	Destinador
	Transportador
	Data 
	Data
	Resíduo 
	Classe
	Quantidade
	Unidade
	Tratamento
	CDF Nº

	231001583868
	ECOFOR
	NOVATERRA
	21/05/2021
	24/05/2021
	Resíduo Orgânico e Varrição
	CLASSE II A
	0,24
	Tonelada
	Aterro Resíduos Classes IIA e IIB
	174974

	231001634916
	ECOFOR
	NOVATERRA
	26/05/2021
	26/05/2021
	Resíduo Orgânico e Varrição
	CLASSE II A
	0,24
	Tonelada
	Aterro Resíduos Classes IIA e IIB
	174974




	AUTOMONITORAMENTO DE RESÍDUOS
junho/2021

	Nº MTR
	Destinador
	Transportador
	Data
	Resíduo
	Classe
	Quantidade
	Unidade
	Tratamento
	CDF Nº

	231001745108
	ECOFOR
	NOVATERRA
	07/06/2021
	Resíduos Orgânicos e Varrição
	CLASSE II A
	0,24
	Tonelada
	Aterro Resíduos Classes IIA e IIB
	231250

	231001768671
	ECOFOR
	NOVATERRA
	09/06/2021
	Resíduos Orgânicos e Varrição
	CLASSE II A
	0,24
	Tonelada
	Aterro Resíduos Classes IIA e IIB
	231250

	231001929282
	ECOFOR
	NOVATERRA
	25/06/2021
	Resíduos Orgânicos e Varrição
	CLASSE II A
	0,24
	Tonelada
	Aterro Resíduos Classes IIA e IIB
	231250
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6. [bookmark: _bookmark7]RESPONSABILIDADE TÉCNICA


A HL Soluções Ambientais é responsável pela elaboração deste relatório, o qual possui informações disponibilizadas pela HAUS se restringindo somente aos dados por ela apresentados.







HL Soluções Ambientais EIRELI CNPJ n°: 20.662.963/0001-68 CREA/CE n° 201853644/2019
Laiz Hérida Siqueira de Araújo
Dra. em Engenharia Civil
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ANEXOS
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CADASTRO TÉCNICO
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LICENÇA AMBIENTAL
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CADASTRO TECNICO MUNICIPAL

Nimero de Inscrigao. Data de Emissao
CTM002004/2020 21/08/2020

Concedido 8 Py

HL SOLUCOES AMBIENTAIS EIRELI 20.662.963/0001-68

Tome de Fantasa
HL SOLUCOES AMBIENTAIS

Enderego
RUA EUSEBIO DE SOUSA N°473 JOSE BONIFACIO FORTALEZA0050110

REPRESENTANTE LEGAL

CPF Nome do Responsavel

02504797370 LAIZ HERIDA SIQUEIRA DE ARAUJO

PROFISSIONAIS TECNICOS

cer Nome Profissional Formaao Profissional Principal RNP.
02504797370 LAZHERIDA SIQUEIRA DE ARALIO TECNICO QUIMICO. 10400333
04824320390 RENANMOTA MELO ENGENHEIRO AMBIENTAL 0817705033

COMPETENCIAS/ATRIBUICGES TECNICAS

(A AVALIAGAO DE INPAGTO AMBIENTAL (EQUIPE MULTIDISCIPLINAR)

EASIRAS - ESTUDO AMBIENTAL SIMPLIFICADOIRELATORIO AMBIENTAL SIMPLIFICADO * (EQUIPE MULTIDISCIPLINAR)
EIARIMA - ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL/ RELATORIO DE IMPACTO AMBIENTAL * (EQUIPE MULTIDISCIPLINAR)
EISREIS - ESTUDO DE AVALIAGAO AMBIENTAL ESTRATEGICO/ RELATORIO DE AVALIAGAO AVBIENTAL ESTRATEGICO (EQUIPE MULTIDISCIPLINAR)
EIV- ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANGA* (EQUIPE MULTIDISCIPLINAR)

ENSAID DE ABSORGAO DE SOLO

ENSAID DE SONDAGEM

ESTUDO DE ESPECIFICAGOES TECHICAS PARA CHAMINE

EVA- ESTUDO DE VIABILIDADE AMBIENTAL

EXECUGAOIMANUTENGAO DE PUBLICIDADE

LAUDO DE VISTORIATEGHICA

LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO | GEOREFERENCIAMENTO

MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO DE PARCELAMENTO DO SOLO

PBA PLANO BASICO AMBIENTAL

PCA - PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL * (EQUIPE MULTIDISCIPLINAR)

PGRCC - PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS DA CONSTRUGAO CIVIL

PGRS - PLANO DE GERENCIAVENTO DE RESIDUOS SOLIDOS

PGRSS - PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS DE SERVIGOS DE SAUDE.

PLANO DE MANEJO DE FAUNA E FLORA

PLANO DE MANEJO DE FLORA

PLANO/ EXECUGAO DE MANUTENGAO E OPERAGAO DA ETE/EEE

PRAD - PLANO DE RECUPERAGAO DE AREA DEGRADADA * (EQUIPE MULTIDISCIPLINAR)

PROJETO ACUSTICO

PROJETO ARQUITETONICO.

PROJETO DE DRENAGEM (ART)

Tmpresso em 21/08/2020 09:29:31
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PROJETO DE INFRAESTRUTURA URBANA DE AGUA E ESGOTO.

PROJETO HIDROSSANITARIO.

RAMA - RELATORIO DE ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO AMBIENTAL

OBSERVACOES

1- Requerente deste Cadastro Técnico (pessoa logada): LAIZ HERIDA SIQUEIRA DE ARAU.O, CPF: 02504787370
2- Este Cadastro é Pessoal e Intransferivel.

3- As Competéncias/Atribuiges Técnicas dos profissionais cadastrados sio definidas pelos Conselhos de Classe Profissional
conforme regulamentacéo especifica, e devero estar de acordo com a Declaragdo emitida pelo respectivo Conselho.

4- Os responséveis técnicos que prestarem declaracdes falsas, omitirem informacdes relevantes ou em desacordo com a legislagéo
vigente teréo seus cadastros suspensos pelo Orgao Municipal competente, com o prazo de acardo com legislagéo especifica.

5- Este cadastro ndo exime os profissionais de estarem regulamente registrados no Cadastro Técnico Federal de que trata
Resolugéo n° 01, de 13 de junho de 1988, do Conselho Nacional do Meio Ambiente.

6- Este Cadastro Técnico tem VALIDADE enquanto a empresa estiver ativa e exercendo as competéncias e atribuices técnicas|
indicadas. Qualquer alteracéo dos dados apresentados invalida este Cadastro Técnico até que seja realizada a Alteracéo vial
Sistema Fortaleza Online.

'LEI FEDERAL N 9605/1998 C/C DECRETO FEDERAL N 6514/2008.

“Art. 69-A da Lel Federal n° 96081998 Eiaborar ou apresentar, no licenciamento, concessao florestal ou quakquer outro procedimento administratvo
estudo, laudo ou refatério ambiental fotal ou parcialmente falso ou enganaso, inclusive por omissdo: Pena — Reclusdo, de 3(lrés) a (seis) anos, e|
multa

“Art. 82 do Decreto Federal n° 6514/2008: Elaborar ou apresentar informagéo, estudo, laudo ou relatério ambiental fotal ou parciaimente falso)
enganoso ou omisso, seja nos sistemas oficiais de conirol, ssja no licenciamento, na concessdo florestal ou em qualquer outro procedimentol
admiistrativo ambiental: Multa de RS 1.500,00 (mil e quinhentos reais) a RS 1.000.000,00 (um milhao de reais)’”.

'DECRETO LE| 2848/40 - CODIGO PENAL

At 171~ Obler, para si ou para outrem, vantagem flicita, om preuizo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, modiante artificio, ard, ou
qualquer outro meio fraudulento: PENA — Reckusdo, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa

At 299 — Omitir, em documento pibico ou particular, declarago que defe devia constar, ou nele inserir ou fazer inserr declaragdo falsa ou diversa
da que devia ser escrita, com o fm de prejudicar direfo, criar obrigacdo ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: PENA— Reclusao, de|
1 (um) a5 (cinco) anos, e multa, se o documento é pubiico, e reclusao de 1 (um) a 3 (rds) anos, e multa, se o documento é particular.
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LICENCA DE OPERAGAO N° 1081/2016 - DICOP - GECON
Validade até: 6/12/2019
RENOVACAQ

MRS P e Sl e B P D
© Supérintendente da SEMACE, no uso de suas atribuigBes, expede a presente Licenga,
gue autoriza a:

Nome / Razdo Sacigl: ECOFOR AMBIENTAL SIA

CPF / CNPJ: 05537536000164

Endere¢o: RUA ARNALDO OSORIO, N° 841 CEP - 60821180

Municipio: FORTALEZAICE

Processo SEMACE: 2014-114085/TEC/RENLO Ne SPU: 8164862/2014

RENOVAGAO DA LICENGA DE OPERAGAQ EMBASADA NO PARECER TECNICG N° 5155/2016-DICOP/GECON
REFERENTE AO ATERRO SANITARIO METROPOLITANO OESTE DE CAUCAIA — ASMOC, LOCALIZADO NA RODOVIA BR
020, KM 14, CAUCAIA/CE, EM UMA AREA TOTAL DE 120 HECTARES, SENDO A AREA DE TRINCHEIRAS DE 78,47
HECTARES.

CONDICIONANTES:

« Submeter & prévia andlise da SEMACE qualquer aiteragéo que se faca necessdria na empreendimento;

« A SEMACE, mediante decisao motivada, podera modificar as condicionantes e as medidas de controle e adequagéo, suspender
oucancelar esta licenga caso ocorra:

- violag&o ou inadequagiio de quaisquer condicionantes ou normas legais;

- omiss&o ou falsa descri¢éo de informagdes relevantes que subsidiaram a expedicéio desta licenca;

- graves riscos ambientais e de sadde; J

« Manter esta Licenca e demais documentos relativos ao cumprimento das condicionantes ora estabelecidas, disponiveis &
fiscalizagao da SEMACE;

- Afixar, no local do empreendimento, placa indicativa do licenciamento ambiental, de acordo com a Resolugdo COEMA N° 01, de
28 de fevereiro de 2000, conforme madelo que pode ser visualizado em: hitp:/fwww.semace.ce.gov.bri?page._id=264;

« Apresentar & SEMACE, dentro do periodo de validade desta licenga, uma avaliagéio do passivo ambiental em solo e dgua
subterrainea, através de investigaggo preliminar, confirmatéria e detalhada, na drea do aterro e seu entomo, de acordo com o
Termo de Referéncia N° 216/2016-DICOP/GECON, em anexo;

+ Para realizagio da investigagao preliminar, confirmatdria e detalhada, seguir © Termo de Referéncia N° 216/2016-
DICOP/GECON, a deciséo da Diretoria N° 103/2007/C/E, da Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental de S&o Paulo
(CETESB) e as normas da ABNT NBR 15515-1:2007, NBR 15515-2:2011 e NBR 15515-3:2013;

+ A n3o apresentacdo anual do Relatdrio de Acompanhamento e Monitoramento Ambiental - RAMA ou 0 seu ndo cumprimento
configurar-se-4 descumprimento de condicionante, ficando o empreendimento sujeito as penalidades previstas na legislacéo
ambiental, podendo ainda implicar na suspenséo ou nao da respectiva Licenga Ambiental;

« No caso de encerramento, desisténcia ou suspenso das atividades a empresa devera obrigatoriamente comunicar & SEMACE:
« S8 nenhum efluente é langado em recurso hidrico, sendo todo recirculado, entéo o emissério final deve ser retirado, para evitar
especulagbes quante a0 langamento;

« Continuar instalando as drenagens de dgua pluvial;

+:Sempre que houver liguido nas drenagens pluviais, coletar amostras para analise, considerando os mesmos parametros

Fortaleza, terga-feira, 6 de dezey

N
/., 7/ LINCOLN DAVI p(mzunes DE’OUVE\RA

‘ POSERICAZDO ARALIO LI Dirétor d& Cantrole & Protecéo Ambiental - DICOP
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analisados na efluente das lagoas de estabilizagao;

« Explicar, quando da renovagao dessa licenga, qual o nivel do lengal freatico na drea do ASMOC em operacio, informando
porque os nfveis de 2,7 e 5 metros, constante na folha 239 do SPU 11621617-4, ndo podem ser considerado coma o nivel
fredico da 4rea, e se no podem, o que eles significam. Todas as informagdes a esse respeito devem ser analisadas por um
gedlogo da SEMACE;

+ Apresentar 2 SEMACE, quando da renovagéo dessa licenga, uma modelagem matematica do meio fraturade (essa
condicionante consta no Termo de Referéncia N° 216/2016-DICOP/GECON e deve ser cumprida dentro da investicAo prelimiar,
confirmatéria e detalhada);

- ADVERTENCIA: O descumprimento das condicionantes da presente licenga implicard na aplicagéo das penalidades previstas
na legislagéo ambiental, sem prejuizo da obrigacao de reparar guaisquer daros ambientais causados.

Condicionantes com Prazo:

« Publicar o recebimento desta Licenga no prazo de até 30 (trinta) dias coridos subseqentes a data da sua concessdo, em
cumprimento ao Decreto Federal N® 99.274 de 06 de junho de 1990 € a Resalugiio CONAMA N° 006, de 24 de janeiro de 1986,
complementada pela Resolugio CONAMA N° 281 de 12 de juiho de 2001;

» Arenovagdo desta licenga podera ser protocolada em até 120 (cento e vinte) dias de antecedéncia da expiragéo do seu prazo
de validade, conforme Resolugio COEMA N° 10/2015, o que lhe conferird a prorregagio automética de seu prazo de validade
até a manifestacéo definitiva da SEMACE. Caso o interéssado protocole a solicitagéo de renovagéo antes do vencimento da
licenica, porém apds o mencicnado praze, ndo terd direito A prorrogagao automatica da validade da Licenga;

« Em aobservancia & Resoluggio COEMA N° 10 de 11 de junho de 2015, o interessado devera apresentar & SEMACE, anualmente
a contar da-data de concessao desta licenga, o Relatério de Acompanhamento e Monitoramento Ambiental — RAMA, a ser
elaborado com base nas diretrizes contidas no Termo de Referéncia padréo hitp:./fwww.semace.ce.gov. briwp-content/uploads

12010/L0/FORMULARIO-d0-RAMA-versao-final.pdf;
« Apresentar & SEMACE no prazo de 30 {trinta) dias, a contar do recebimento desta licenga, o Certificado de Regularidade no

Cadastro Técnico Federal — CTF, emitido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovéveis-
IBAMA conforme Art 9, inciso XIl e Art 17, inciso If, da Lei Federal N° 6.938 de 1981 - Politica Nacional do Meioc Ambiente, sob
pena das sangdes previstas no Decreto Federal N° 6.514 de 22 de julho de 2008.

Automonitoramento:

- Apresentar & SEMACE, anualmente, a partir da data da recebimento da presente licenga, um relatério de vida (il do aterro
contemplando a guantidade de residuos depositados até o memento e a relacao atualizada das empresas e municipios gue
enviam residuos para o aterro, bem como as empresas transportadoras;

« Apresentara SEMACE, quadrimestralmente, a partir da data do recebimento da presente licenga, relatério de
automonitoramento da Agua dos pogos piezométricos, & montante e & jusante do aterro, contemplando no minima os seguintes
parameitros: S6lidos Dissolvides Totais, Ferro, Mercario, Aluminio, Chumbo, Cadmie, Cobre, Crémia (Cr Il + Cr IV}, Manganés,
Zinco, Molibdénio, Cobalto, Niquel, Vanadio, Prata, Arsénio, Amdnia, Nitrato, Nitrito, Cloretos, Temperatura, pH, Materiais

Fortaleza, terga-feira, & de dezemtirg

» /ZO////?" fusasaer

LINCOLN DA\{\ MENDES DE OLIVEIRA
’Qﬁg‘gﬁz“"o RAUJQ Liblzy Diretor.de Controle e Protegio Ambiental - DICOP

erintghdente o

Rua Jaime Benévolo, 1400 - Bairro de, Fatima CEP 60050-081 Fortaleza-CE, Brasil 5de3
(85) 3101 6562/ (85) 3101 5518
www.semace.ce.gov.br - protocolo@semace.ce.gov.br





image11.png
Governo do Estado do Ceara
Secretaria do Meic Ambiente - SEMA
Superintendéncia Estadual do Meio Ambiente - SEMACE SEMACE

LICENGA DE OPERAGAO N° 1081/2016 - DICOP - GECON
Validade até: 6/12/2019
e

Lok A S0F . A b f At dRaibawey f T

Sedimentaveis, Sulfeto Total, Sulfatos, Substancias Soliveis em Hexano, DQO, DBO e Califormes Termotolerantes;

« Apresentar a8 SEMACE, quadrimestraimente, a partir da data do recebimento da presente licenca, 0 automonitoramento da agua.
do Riacho Garoto em um ponto 500m 2 jusante & 500m & montante do ponto de langamento, contemplando os seguintes
parametros: Solidos Dissolvidos Totals, Ferro, MercQrio, Aluminio, Chumbo, Cadmio, Cobre, Crémio (Cr 11l + Cr IV), Manganés,
Zinco, Malibdénio, Cobalto, Niquel, Vanadio, Prata, Arsénio, Amdnia, Nitrato, Nitrito, Cloretos, Temperatura, pH, Materiais
Sedimentaveis, Sulfeto Total, Sulfatos, Substancias Soluveis em Hexano, DQO, DBO, Oxigénio Dissolvido e Coliformes
Termotolerantes;

« Apresentar & SEMACE, quadrimestralmente, a partir da data do recebimento da presente licenca, o automonitoramento do
efluente oriundo da ultima lagoa de estabilizagdo, contemplando os seguintes pardmetros: Séiidos Dissolvidos Totais, Ferro,
Mercurio, Aluminio, Chumbo, Cadrmio, Cobre, Cromio (Cr Il + Cr IV), Manganeés, Zinco, Malibdénio, Cobalto, Niquel, Vanadio,
Prata, Arsénio, Am8nia, Nitrato, Nitrita, Cloretos, Temperatura, pH, Materiais Sedimentaveis, Sulfeto Total, Suifatos, Substéncias
Soliveis em Hexano, DQO, DBO, Oxigénio Dissolvido e Coliformes Termotolerantes;

= Apresentar & SEMACE, quadrimestralmente, a partir da data da recebimento da presente licenca, um relatério de
acompanhamento dos macigos. Nos préximos menitoramentes deve-se incluir os setores em operagéo (S9 e S10), além dos que
j& vem sendo monitorados:

- Coletar e andlisar, quadrimestralmente, amostras do solo do atual ASMOC e analisar conforme Resolugéo N° 420/2009, do
CONAMA. Enviar os resultados & SEMACE guadrimestraimente.

RENOVACAO

Fortaleza, terga-feira, 6 de dezembrn,de 2016,
LINCOLN DAVI

IA I’/
Diretor de Controle el Protegéio Ambiental - DICOP
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COMPROVANTE DE ABERTURA DE PROCESSO

Tnteressado Tsento Taxa
ECOFOR AMBIENTAL SA Néo
SPU do Processo Documento TGmero do Requermento
06553405/2019 05537536000164 116364-REQ

Tipo de Processo / Subtipo de Processo

Renovac&o de Licenca de Operagéo - LO
Empreendimento

ASMOC
Afvidades

03.22 - Aterro sanitario.

Gbservacoes

SOLICITAGAO DE RENOVAGAO DA LO N°1081/2016 REFERENTE AO ATERRO SANITARIO OESTE DE CAUCAIA -
ASMOC LOCALIZADO NA RODOVIA BR 020, KM 14, CAUCAIA/CE.

Pendéncias

Néo existe(m) pendéncia(s) para este atendimento.

OBSERVAGOES IMPORTANTES:

1. O nao pagamento do DAE no prazo de validade estabelecido acarretara no arquivamento dos autos processuais ou no
seu encaminhamento ao setor de Fiscalizagdo Ambiental para adogédo das medidas cabives, conforme o caso, sendo
solicitado ao requerente, em caso de arquivamento, a realizagdo do procedimento inicial para protocolo de processos na
autarquia, observado o disposto no Art. 17°, da Resolugdo CONAMA n° 237, de 19 de dezembro de 1997.

2. As pendéncias listadas, a excegao da que se refere o item 1, deverdo ser sanadas no prazo maximo de 15 (quinze) dias a
contar da data de emissdo deste documento, sob pena de arquivamento dos autos processuais ou do seu encaminhamento
ao setor de Fiscalizagdo Ambiental para adogdo das medidas cabives, conforme o caso, sendo solicitado ao requerente, em
caso de arquivamente, a realizagdo do procedimento inicial para protocolo de processos na autarquia, observado o disposto
no Art. 17°, da Resolugdo CONAMA n° 237, de 19 de dezembro de 1997.

Solicitagao registrada na SEMACE no dia 30 de Julho de 2019
Fortaleza, 11/02/2020

Sistema
ATENDIMENTO - SEMACE

A

SUPERINTENDENCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - SEMACE
Rua Jaime Benévolo, 1400 - Bairro de Fatima

B0050-081 - Fortaleza/Ceara
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RENOVACAO DE LICENCA DE OPERACAOQ

N2009/2020 VALIDADE 28/01/2021

A Agéncia Municipal de Meio Ambiente de Igarassu, com base na legislagao ambiental ¢ demais normas pertinentes, expede a
presente Renovagio de Licenga de Operagao (RLO).

1-N®Empreendimento: | 2 - Razio Social

1667 Lwart Lubrificantes LTDA
3 - Endereco
Avenida Alfredo Bandeira de Melo, S/N, Rodovia BR-101 Norte, Loteamento Aveloz, Quadra F, Lote 04, Saramandaia
4 - Municipio 5-CEP 6 - CNPJ] / CPF 7 - RG / Inscri¢do Municipal
Igarassu - PE 53.620-444 46.201.083/0025-55

8- Caracterizagio do Empreendimento

A atividade enquadra-se na Tipologia de Armazenamento e Transporte de Substincias Perigosas, tabela 9.8 - L do Anexo 11, da
Lei Municipal Complementar n° 032/2013, cuja atividade refere-se a coleta, armazenamento e revenda de 6leo lubrificante
usado, solventes e outros produtos quimicos, cuja empresa esta localizada na Avenida Alfredo Bandeira de Melo, S/N, Rodovia
BR-101 Norte, Loteamento Aveloz, Quadra F, Lote 04, Saramandaia, Igarassu/PE. CEP: 53.620-444.

9 - Exigéncias

1. A empresa devera atender s exigéncias previstas na Lei Estadual n 14.236/2010 que estabelece a Politica Estadual dos
Residuos Sélidos;

2. Todos os residuos da Classe | (Perigosos) gerados pela empresa deverdo ser armazenados e acondicionados em area coberta e
com piso impermedvel de acordo com a NBR 12.235 da ABNT, onde a coleta e destino final deste tipo de residuo deverdo ser
realizados por empresas licenciadas ambientalmente para esta atividade;

3. A empresa deverd atender a Resolugago CONAMA N° 362/2005 que dispde sobre o recolhimento, coleta e destinagao final de
6leo lubrificante usado ou contaminado;

4. Ficam proibidos quaisquer descartes de dleos usados ou contaminados em solos, subsolos, nas dguas interiores, no mar
territorial, na zona econdmica exclusiva e nos sistemas de esgoto ou evacuagdo de dguas residuais.

5. A ocupagdo devera ser feita de modo a preservar o maximo possivel o escoamento natural das dguas evitando a possibilidade
de estagnacdes, alteracdes prejudiciais aos recursos hidricos, ao solo, entre outros;

6. As emissoes de sons e ruidos em decorréncia das diversas atividades previstas deverdo obedecer aos padrdes, critérios e
diretrizes estabelecidas pela Legisla¢io vigente (resolugdo CONAMA n? 01/90, normas da ABNT: NBR n?10151 e NBR n®10152);
7. Caso venha a existir reclamagdes da populagio vizinha em relagio a problemas de poluicio ambiental causados pelo
empreendedor, este dever tomar as medidas no sentido de soluciona-los em cardter de urgéncia, de acordo com a Legislagio
Ambiental;

8. Nao seréd permitido o langamento no solo de qualquer efluente liquido, principalmente as 4guas servidas e/ou residuos
provenientes da manutengio (6leo, graxas, etc.) dos equipamentos, sem tratamento adequado, em consonéncia com a legislagao
vigente;

9. Fica terminantemente proibido o uso de tubulagio extravasadora ou by-pass para langamento de efluentes sem tratamento.

11 - Observagdes

1. Deveri ter prévio licenciamento da AMAIG qualquer alteragao/ modificagao nos projetos aprovados através desta LO.

2. A presente licenga devera ser afixada em lugar visivel no canteiro de obras, sob as penas da Lei;

3.0 nio atendimento as exigéncias e prazos implicar4 na perda de validade da presente Licenca de Operagdo - LO;

4. As licencas ambientais serdo renovadas mediante requerimento protocolado perante AMAIG, até 90 (noventa) dias antes do

seu vencimento;

5. A concessio da presente licenca ndo impedird que a AMAIG venha exigir a adogdo de medidas corretivas, desde que
necessarias, de acordo com a Legislagio de Controle Ambiental vigente;

6. 0 empreendedor ¢ responsavel civil, penal e administrativamente pelos danos causados a vida, a sailide, a0 meio ambiente e
pelo uso inadequado que vier a fazer parte da presente licenca;

7. Em caso de acidente, a empresa devera tomar as medidas necessarias, a fim de evitar danos ambientais e informar

imediatamente a AMAIG;

-
12 -Data da emissdo 13 -Sypervisor de Licggtiamento
28/01/2020

Pig1/2

14 -

Diretor, Bres| | 15 -DiretorTécnico
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Fresidente @ » [ O José Rinaldo S. Rufino
Mat 400010 | = 2’ Diretor Técnico

|
ol Mat.: 400881

Rua Santina Gomes de Andrade, n°152. Centro, garassu — PE
CEP 53610-270 CNPJ n° 21.717.278.0001-54 FONE: (81) 9.9155-8446
e-mail: amaig.igarassu@hotmail.com
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8. A presente licenca foi concedida com base nas informagdes apresentadas pelo interessado e nio dispensa nem substitui
quaisquer alvards ou certiddes de qualquer natureza exigidas pela Legislacdo Federal, Estadual e Municipal;

9. A AMAIG, mediante decisio motivada, poderd, a qualquer tempo, modificar as condicionantes e as medidas de controle e
adequagao do empreendimento, suspender ou cancelar a licenga expedida, quando ocorrer:

- Violagao ou inadequagdo de quaisquer condicionantes ou infragoes a normas legais;

- Superveniéncia de graves riscos ambientais ou a satide;

- Alteracdo da destinagdo socioecondmica do empreendimento;

10. Prestar ao 6rgao ambiental estadual ou municipal, quando solicitado, informagdes relativas 4 produgdo de 6leo lubrificante e
geragdo, coleta e destinagio dos Gleos lubrificantes usados ou contaminados, na forma e nos prazos definidos pelo 6rgao

solicitante;

Pig2/2

12 -Data da emissao 13 -Supervi r e Licen: ento
28/01/2020 /

14 -Diretor Presidente ‘ 3 C ">\ | 15 -Diretor,Técnico
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M Mat.: 400881

Rua Santina Gomes de Andrade, n°152. Centro, lgarassu — PE
CEP 53610-270 CNPJ n® 21.717.278.0001-54 FONE: (81) 9.9155-8446
e-mail: amaig.igarassu@hotmail.com
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LICENCA DE OPERAGAO

Processo SEUMA | Parecer Técnico Data da Expedigho T\/ahdade
4261/2017 436/2017 _[ 19/06/2017 } 19/06/2022
Empreendedor

NOVATERRA LOCAGAOC E SERVICOS LTDA

Atividade Principal Constatada
| COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS SOLIDOS

| Enderego
j AVENIDA HUMBERTO MONTE, N° 2029, SALA 212,

| Municipio
‘3 FORTALEZA

I"enpucer
| 26.760.95710002-00 - FILIAL

|
[ EMPREENDIMENTO: o - . L

i Escritorio de prestagio de servigo nia drea de Coleta ¢ transporte de residuos perigosos {classe I}, ndo perigosos {classe 1l); i
[

reciciaveis (classe il - papel e Ppapeldo), satide (Grupos A e E), demoligdo e construgio civil,

Paossui 06 caminhdes movidos a diesel;
*No local ndo sac realizados servicos de guarda, manutencao, reparagac e lavagem dos veiculos:

| LA guarda e a lavagem dos veiculos sdo realizadas na matriz da empresa localizada na Rodovia BR 116, n 2100, KM 21
EusebioCE Os senvigos de manutengio  reparado sao roalizados por empresas terceirizadas

{
[ conpicionanTes: EO——
j

ESTA LICENGA NAQ EXIME O ESTABELECIMENTO DE POSSUIR ALVARA DE FUNCIONAMENTO,
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS E LICENCA SANITARIA
1. Esta licenga refere-se as questdes ambientais, tendo sido emitida com base nas condigGes operacionais da
empresa em 19/06/2017, nac contemplando a seguranga contra incéndio e panico, objeto do Certificado de
Canformidade do Corpo de Bombeiros, o qual ¢ condigdo para operagdo do empreendimento. Esta licenga poderd

ser cancelada caso haja violagio ou inadequagio das condicionantes ou normas legais, omissio ou falsa |

|
|
i
|

2. Submeter & prévia analise da SEUMA qualquer alteragdo que se faga necessaria no empreendimento;
3. Identificar os caminhdes e contéineres com o n° da LO e sua validade, e com o credenciamento realizado pela |
Secretaria Municipal de Conservagao e Servigos Publicos - SCsP;

|

i
4. A empresa declarou nao estar enquadrada como grande geradora de residuos como preceitua a Lei Municipal n®
8.408/1999 alterada pela Lei Municipal n° 10.340/2015. Caso passe a gerar residuo em volume igual ou superior a

100 litros / dia ou residuo perigoso, independente de quantidade, serd passivel de aprovagio do plano de )

|

€. Os residuos deverao ser obrigatoriamente destinados a locais licenciados, nos termos do Decreto n® 13.577/2015;

! 7. As cargas deverao ser identificadas com o manifesto de transporte de residuos - MTR, nos termos do Decreto n°
13.57712015;

|
|
8 Deixar disponivel & Fiscalizagao: Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros; Relatério dos testes de |
opacidade de todos os veiculos movidos a diesel da ompross, conforms S parametros da resolugao CONAMA NO |
418/2009. Devera ser realizado anualmente por emprosas assoeisimn ao Sindicato Nacional das Empresas de
Inspegdo de Seguranga e Técnica Veicular (SINAV), uma via dovors andar dentro do veiculo; |
9 Cumprir rigorosamente o que determina a Logislagio Ambiental vigente nos ambitos Federal, Estadual e Municipal; |
10. Adotar todas as medidas preventivas para evitar qualquer tipo de poluigao ao meio ambiente;
. Alicena Ambiental devers permanecer afixada om local visivel no estabelecimento;

12. Requerer a Renovagao da Licenga de Operagao com antecedéncia minima de 120 (cento e vinte} dias a contar da
i data de validade desta Licenca conforme Art. 41 da Lei Complementar n° 208/201 5

13. Publicar a concessio da licenga expedida no presente Processo no prazo de 30 (trinta) dias subseqiientes a s
frGessdo em cumprimento 2o disposto no art, 10 § 1° da Lel 69361981 con redagao determinada pelo art,
fei Complementar 140/2011. Nao & necessario apresentar a SEUMA, mas devera deixar disponivel a fiscalizagaq

13, empreendimento ficars passivel de fiscalizagso e monitoramento pelo 6rgao compétente’ , o

* A7
' v el

| Gerante g2 Ol CiamRg Amblentz o @ Ligerdiamento em sxercicl
Avenida Paulino Rocha, fin‘a o G854-310 Fortaleza, Cears, Brasil “ .
8534526900 Licenciamento Ambiental “

CELAM/SEUMA - PMF T
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